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AUTÓGRAFO Nº 1.761, DE 1º DE MARÇO DE 2021.

CRIA VERBA INDENIZATÓRIA PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, A SER PAGA AOS POLICIAIS MILITARES, BOMBEIROS MILITARES QUE EXERCEREM ATIVIDADE MUNICIPAL DELEGADA PELO ESTADO DE MATO GROSSO POR MEIO DE TERMO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO COM O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica criada verba indenizatória para desempenho de atividade delegada, nos termos especificados nesta Lei, a ser mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar que, de forma voluntária, exercerem atividade de segurança delegada ao Município de Campo Novo do Parecis, nos moldes do Termo de Cooperação celebrado com o Estado de Mato Grosso.
§ 1º. A verba indenizatória para desempenho da atividade delegada de que trata o caput deste artigo, tem como objetivo reembolsar despesas de alimentação durante o desempenho da atividade, deslocamento, manutenção do fardamento e, ainda, gastos necessários à manutenção da boa apresentação pessoal exigida para o fiel cumprimento da atividade em questão.
§ 2º. O pagamento da verba indenizatória para desempenho de atividade delegada ocorrerá na forma e valores abaixo:
I - aos Oficiais Militares: R$ 40,00 (quarenta reais) por hora trabalhada nos dias de semana e R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por hora trabalhada nos dias de final de semana e feriados, limitado a 8 (oito) horas/dia e 90 (noventa) horas/mês;
		II - aos Subtenentes e Sargentos Militares: R$ 36,00 (trinta e seis reais) por hora trabalhada nos dias de semana e R$ 38,00 (trinta e oito reais) por hora trabalhada nos dias de final de semana e feriados, limitado a 8 (oito) horas/dia e 90 (noventa) horas/mês;
		III - aos Cabos e Soldados Militares: R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por hora trabalhada nos dias de semana e R$ 37,00 (trinta e sete reais) por hora trabalhada nos dias de final de semana e feriados, limitado a 8 (oito) horas/dia e 90 (noventa) horas/mês.
		§ 3º. A verba indenizatória deverá ser paga diretamente ao policial militar, bombeiro militar e policial civil em conta corrente individual indicada para tal fim.

		Art. 2º. A operacionalização e a organização que envolvem a presente Lei para o exercício da atividade delegada, será gerenciada pelo Município de Campo Novo do Parecis, através da Secretaria de Administração.

		Art. 3º. Para a cobertura das despesas de que trata esta Lei serão utilizados recursos previstos no Orçamento Geral do Município na seguinte dotação orçamentária do ano de 2021:

		02 GOVERNO MUNICIPAL
		02.005 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANCA PÚBLICA
	
	
	02.005.06.183.0002.20008 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 	SEGURANÇA PÚBLICA
		3.3.90.00 - Aplicações Diretas

		Art. 4º. Fica modificado o atual Plano Plurianual (PPA - 2018/2021) nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no art. 1º desta Lei.

[bookmark: _GoBack]		Art. 5º. Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do exercício de 2021, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no art. 1º desta Lei.

		Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 1º de março de 2021.  




				         VER. MARCELO JOSÉ BURGEL
 					          Presidente



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 02.03.2021.



					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                   Secretária Geral
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